
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BORJA

    TERMO DE REFERÊNCIA

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições 

que  disciplinarão de  acordo  com  o  Estudo  Técnico  Preliminar  e  conforme 

condições,  quantidades,  exigências  e  estimativas  contidas  neste  Termo  de 

Referência o Registro de preço para aquisição de gêneros alimentícios pela 

Prefeitura Municipal de São Borja, tendo em vista o fornecimento de refeições 

escolares, promoção  de  programas  de  assistência  social,  refeições  em 

instituições públicas, refeições destinadas as equipes que  prestam serviços no 

interior do município e eventos.

OBJETO UNID

Total 

estima

do

Valor unit. 

estimado

Valor 

mínimo a 

ser 

empenhad

o

Valor total 

estimado 

por item

1

TOMATE LONGA VIDA 1ª 
QUALIDADE. 
CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTIC
AS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, 
SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES.

kg 18660 R$ 6,34 9
R$ 

118.304,40

2
CEBOLA BRANCA 1ª QUALIDADE, 
COM COLORAÇÃO E TAMANHOS 
UNIFORMES TÍPICOS DA 

kg 11358 R$ 4,25 12
R$ 

48.271,50
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VARIEDADE, SEM BROTOS, 
RACHADURAS, CORTES, 
MANCHAS, BOLORES OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR A SUA APARÊNCIA, 
QUALIDADE E UTILIZAÇÃO.

3

BATATA INGLESA BRANCA, JÁ 
SELECIONADA PARA CONSUMO. 
CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTIC
AS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS. 
DEVE SER DE COLHEITA 
RECENTE, ESTAR 
SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDA. TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES, CORTES E 
ODORES.

kg 12158 R$ 3,89 20
R$ 

47.294,62

4

BETERRABA 1ª QUALIDADE, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, MATERIAIS 
TERROSOS, INSETOS, 
SUJIDADES,SEM DANOS FÍSICOS 
E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO TRANSPORTE.

kg 6104 R$ 6,08 9
R$ 

37.112,32

5

CENOURA LIVRE DE 
ENFERMIDADES E INSETOS, NÃO 
ESTAR DANIFICADAS POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE 
A SUA APARÊNCIA, ESTAR LIVRE 
DE TERRA ADERENTE.

kg 6204 R$ 6,96 8
R$ 

43.179,84

6

CHUCHU 
CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTIC
AS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, 
SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E 

kg 1518 R$ 5,72 10 R$ 8.682,96

“São Borja - Terra dos Presidentes.”
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VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES. A 
POLPA DEVERÁ ESTAR INTACTA 
E LIMPA.

7

COUVE MANTEIGA 
CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTIC
AS GERAIS: CONSTITUÍDA DE 
COUVE DE ÓTIMA 
QUALIDADE,SEM DEFEITOS, COM 
FOLHAS VERDES SEM TRAÇOS 
DE DESCOLORAÇÃO 
TURGESCENTE, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 
DEVERÃO APRESENTAR 
COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORMES E TÍPICOS DA 
VARIEDADE. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DEFEITOS NAS 
VERDURAS QUE AFETEM A SUA 
FORMAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES 
E INSETOS, NÃO ESTAR 
DANIFICADA POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A 
APARÊNCIA.

maço 601 R$ 3,69 15 R$ 2.217,69

8

MANDIOCA DESCASCADA 
EMBALADA E CONGELADA. 
CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTIC
AS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, 
SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS RACHADURAS, 

kg 4046 R$ 10,47 5
R$ 

42.361,62
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PERFURAÇÕES E CORTES.

9

REPOLHO VERDE 1ª QUALIDADE, 
IN NATURA. UNIDADE INTEIRA, 
ÍNTEGRA, FRESCA E LIMPA. SEM 
RACHADURAS OU 
PERFURAÇÕES, SEM 
MACHUCADOS INTERNOS E 
EXTERNOS.

kg 4064 R$ 4,78 12
R$ 

19.425,92

10

ABOBORA CABOTIÁ 
CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTIC
AS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, 
SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA. NÃO SERÃO 
PERMITIDAS RACHADURAS, 
PERFURAÇÕES E CORTES.

kg 2766 R$ 4,30 12
R$ 

11.893,80

11

RÚCULA 
CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTIC
AS GERAIS: CONSTITUÍDA DE 
FOLHAS VERDES DE ÓTIMA 
QUALIDADE, SEM DEFEITOS, SEM 
TRAÇOS DE DESCOLORAÇÃO 
TURGESCENTE, INTACTAS, 
FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. 
DEVERÃO APRESENTAR 
COLORAÇÃO E TAMANHO 
UNIFORMES E TÍPICOS DA 
VARIEDADE. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS DEFEITOS NAS 
VERDURAS QUE AFETEM A SUA 
FORMAÇÃO E A SUA APARÊNCIA, 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES 
E INSETOS, NÃO ESTAR 
DANIFICADA POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A 
APARÊNCIA.

maço 2980 R$ 4,09 12
R$ 

12.188,20

12

MAMÃO FORMOSA COM GRAU DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES 
PERMITA SUPORTAR 
TRANSPORTE, MANIPULAÇÃO E 

kg 1546 R$ 9,16 6
R$ 

14.161,36

“São Borja - Terra dos Presidentes.”
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CONSERVAÇÃO ADEQUADA 
PARA CONSUMO MEDIATO E 
IMEDIATO, TAMANHO MÉDIO, 
APRESENTANDO COR, TAMANHO 
E CONFORMAÇÃO UNIFORMES, 
SEM MANCHAS, 
MACHUCADURAS, BOLORES, 
SUJIDADES, FERRUGEM OU 
OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM 
ALTERAR SUA APARÊNCIA E 
QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES.

13

MAÇÃ NACIONAL 1ª QUALIDADE, 
APRESENTANDO TAMANHO E 
COR UNIFORME, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA, DEVE 
APRESENTAR-SE ÍNTEGRA, SEM 
MANCHAS, COM POLPA INTACTA 
E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 
ESTAR LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES.

kg 21104 R$ 12,28 5
R$ 

259.157,12

14

BANANA PRATA SEM 
DANIFICAÇÕES, ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS, ODOR E SABOR 
ESTRANHO. GRAU MATURAÇÃO 
QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO. DEVERÁ 
APRESENTAR TAMANHO E COR 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA.

kg 34174 R$ 6,51 9
R$ 

222.472,74

15

LARANJA PARA SUCO 
CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTIC
AS GERAIS: DEVERÁ SER 
PROCEDENTE DE ESPÉCIMES 
VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, 
SER FRESCOS, TER ATINGIDO O 
GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU 
MÁXIMO DE MATURAÇÃO TAL 
QUE LHES PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
ESTAR LIVRE DE 

kg 19040 R$ 4,33 12
R$ 

82.443,20

“São Borja - Terra dos Presidentes.”
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ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR 
DANIFICADO POR QUALQUER 
LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA, A POLPA E O 
PEDÚNCULO QUANDO HOUVER, 
DEVERÃO SE APRESENTAR 
INTACTOS E FIRMES. NÃO SERÃO 
PERMITIDOS MANCHAS OU 
DEFEITOS NA CASCA.

16

TEMPERO VERDE SALSA E 
CEBOLINHA, APROXIMADAMENTE 
100 G.

maço 4466 R$ 4,12 12
R$ 

18.399,92

17

OVO DE GALINHA BRANCO, TIPO 
A : 
CLASSIFICAÇÃO/CARACTERÍSTIC
AS GERAIS: CONSTITUÍDA POR 
OVOS DE QUALIDADE, SEM 
DEFEITOS, SUFICIENTEMENTE 
DESENVOLVIDOS, 
APRESENTANDO COR BRANCA, 
COM FORMAÇÃO E TAMANHO 
GRANDE, UNIFORME. DEVERÃO 
SER FRESCOS, APRESENTAR 
CASCA LIMPA E INTACTA, ISENTA 
DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, MOFO OU CHEIRO 
DESAGRADÁVEL. EMBALAGEM 
COM 12 UNIDADES

dúzia 8448 R$ 10,44 5
R$ 

88.197,12

18
MORTADELA DE FRANGO, PEÇA 
INTEIRA.

kg 579 R$ 18,43 3
R$ 

10.670,97

19

CARNE SUÍNA PERNIL OU LOMBO 
SEM OSSO. ASPECTO PRÓPRIO, 
NÃO AMOLECIDA NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA,SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 
EMBALAGEM ADEQUADA. 
CERTIFICADO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA

kg 4194 R$ 23,44 2
R$ 

98.307,36

20

CARNE MOÍDA DE 2ª. COM COR E 
ODOR CARACTERÍSTICOS, SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS OU 
PARDACENTAS, ISENTA DE 
CARTILAGENS E OSSOS, SEM 
EXCESSO DE GORDURA. O 

kg 24536 R$ 31,94 2
R$ 

783.679,84

“São Borja - Terra dos Presidentes.”
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PRODUTO DEVE SER EMBALADO 
EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATÓXICO, 
LIMPO, NÃO VIOLADO, 
RESISTENTE, QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ 
O MOMENTO DO CONSUMO, 
EMBALAGEM DEVE CONTER 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
DATA DE VALIDADE.

21

LINGUIÇA CALABRESA NÃO 
DEFUMADA. CARACTERÍSTICAS 
GERAIS: PROVENIENTE DE 
ANIMAIS, SADIOS, ABATIDOS SOB 
INSPEÇÃO VETERINÁRIA. 
DURANTE O PROCESSAMENTO, 
DEVERÁ SER MANTIDAS 
CONDIÇÕES HIGIÊNICO-
SANITÁRIAS ADEQUADAS. NÃO 
SERÁ PERMITIDO PARASITAS, 
CORPOS ESTRANHOS OU 
QUALQUER OUTRA SUBSTÂNCIA 
CONTAMINANTE QUE POSSA 
ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR 
ALGUMA ALTERAÇÃO.

kg 949 R$ 30,17 2
R$ 

28.631,33

22
MANTEIGA SEM SAL, TABLETE DE 
200 GRAMAS 

Unid. 530 R$ 11,44 5 R$ 6.063,20

23
MASSA FRESCA PARA LASANHA 
PACOTE DE 500G 

Unid. 649 R$ 9,02 6 R$ 5.853,98

24

CREME VEGETAL COM SAL. 
CREME VEGETAL COM SAL. 
APRESENTAÇÃO, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR 
PECULIARES AOS MESMOS E 
DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE 
RANÇO E DE OUTRAS 
CARACTERÍSTICAS 
INDESEJÁVEIS. EMBALAGEM: 
POTE DE POLIETILENO 
RESISTENTE COM PESO LÍQUIDO 
DE 500G.

Unid. 1133 R$ 11,31 5
R$ 

12.814,23

25 PICOLÉ DE FRUTAS Unid. 2720 R$ 3,56 15 R$ 9.683,20

26

NATA POTE DE 300 G 
INGREDIENTE: CREME DE LEITE 
PASTEURIZADO. REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 
VALIDADE DE 7 DIAS. DEVERÁ 
APARECER O PESO DO 
PRODUTO NA EMBALAGEM. 

Unid. 576 R$ 9,64 5 R$ 5.552,64

“São Borja - Terra dos Presidentes.”
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NOVA, RESFRIADA. OS PACOTES 
DEVEM ESTAR BEM FECHADOS.

27 MASSA PARA PASTEL 500 G Unid. 348 R$ 7,37 7 R$ 2.564,76

28

BANHA SUÍNA, PACOTE DE 1KG. 
O PRODUTO DEVERÁ SER 
EMBALADO E ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE

Unid. 128 R$ 13,34 5 R$ 1.707,52

29

BEBIDA LÁCTEA SABORES 
VARIADOS, APROXIMADAMENTE 
900 G

Unid. 1992 R$ 5,53 10
R$ 

11.015,76

30

MELÃO TIPO GAÚCHO, FRUTO 
FRESCO, INTEIRO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA CONSUMO, 
COM POLPA FIRME, SUCULENTA 
E SABOR CARACTERÍSTICO DA 
VARIEDADE. DEVE POSSUIR 
CASCA ÍNTEGRA, FIRME, LIMPA E 
SEM RACHADURAS, CORTES, 
PERFURAÇÕES OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO, PODRIDÃO OU 
FERMENTAÇÃO. O PRODUTO 
DEVE ESTAR ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS 
E CORPOS ESTRANHOS, BEM 
COMO DE RESÍDUOS DE 
DEFENSIVOS AGRÍCOLAS ACIMA 
DOS LIMITES PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. NÃO 
SERÃO ACEITOS FRUTOS 
EXCESSIVAMENTE VERDES OU 
PASSADOS. DEVE APRESENTAR 
COLORAÇÃO UNIFORME 
CARACTERÍSTICA DA 
VARIEDADE, SEM MANCHAS 
ESCURAS OU ÁREAS 
AMOLECIDAS. O PEDÚNCULO 
DEVE ESTAR ADERIDO AO 
FRUTO, QUANDO PRESENTE, E 
EM BOAS CONDIÇÕES.

kg 690 R$ 6,55 9 R$ 4.519,50

31

MORANGO IN NATURA, BANDEJA 
APROXIMADAMENTE 250 G 
FRUTA FRESCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA CONSUMO, 
COM POLPA FIRME, SUCULENTA 

Unid. 388 R$ 11,27 5 R$ 4.372,76

“São Borja - Terra dos Presidentes.”
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E SABOR CARACTERÍSTICO. OS 
FRUTOS DEVEM SER INTEIROS, 
LIMPOS E COM COLORAÇÃO 
VERMELHO VIVO UNIFORME, 
TÍPICA DA VARIEDADE. DEVEM 
APRESENTAR TAMANHO MÉDIO A 
GRANDE, FORMATO 
CARACTERÍSTICO, SEM 
DEFORMAÇÕES, SEM SINAIS DE 
MURCHAMENTO, DANOS 
MECÂNICOS, AMASSADOS, 
RACHADURAS OU 
DETERIORAÇÃO. NÃO SERÃO 
ACEITOS FRUTOS VERDES, 
EXCESSIVAMENTE MADUROS, 
COM PRESENÇA DE MOFO, 
PODRIDÃO OU FERMENTAÇÃO. O 
PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS, 
LARVAS E CORPOS ESTRANHOS, 
BEM COMO LIVRE DE RESÍDUOS 
DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS 
ACIMA DOS LIMITES PERMITIDOS 
PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE.

32

UVA ROXA IN NATURA FRUTA 
FRESCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO PARA CONSUMO, 
COM BAGOS FIRMES, 
SUCULENTOS E SABOR 
CARACTERÍSTICO DA 
VARIEDADE. DEVE APRESENTAR 
COLORAÇÃO ROXA UNIFORME, 
TÍPICA, PODENDO VARIAR 
CONFORME A CULTIVAR, SEM 
MANCHAS ESCURAS, ÁREAS 
AMOLECIDAS OU SINAIS DE 
DETERIORAÇÃO. OS CACHOS 
DEVEM ESTAR ÍNTEGROS, BEM 
FORMADOS, COM BAGOS 
ADERIDOS AO ENGAÇO, SEM 
DESPRENDIMENTO EXCESSIVO. 
O ENGAÇO DEVE APRESENTAR 
COLORAÇÃO VERDE A 
LEVEMENTE AMARRONZADA, 
FIRME, SEM SINAIS DE 
RESSECAMENTO ACENTUADO 
OU APODRECIMENTO. NÃO 
SERÃO ACEITOS FRUTOS 
MURCHOS, AMASSADOS, COM 

kg 340 R$ 11,90 5 R$ 4.046,00

“São Borja - Terra dos Presidentes.”
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RACHADURAS, PRESENÇA DE 
MOFO, FERMENTAÇÃO OU 
DANOS CAUSADOS POR 
PRAGAS. O PRODUTO DEVE 
ESTAR ISENTO DE SUJIDADES, 
PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS, BEM COMO LIVRE 
DE RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS ACIMA DOS LIMITES 
PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.

TOTAL
R$ 

2.065.247,38

1.2 O valor estimado total é de  R$ 2.065.247,38 (dois milhões, sessenta e 

cinco  mil,  duzentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  trinta  e  oito  centavos 

centavos).

1.3 A pesquisa de preços,  realizada de acordo com o Decreto Municipal  nº 

20.108, de 28 de agosto de 2023, encontra-se em anexo ao Estudo Técnico 

Preliminar.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do Registro de Preços é de até 12 meses, podendo 

ser prorrogado por igual período na forma dos art. 84 Lei Nº 14.133/2021.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS

3.1. Os bens a serem adquiridos ou serviços a serem contratados enquadram-

se na classificação de:

( X ) bens comuns (art. 6º, inciso XIII Lei n.º 14.133/2021) 

(   ) bens especiais (art. 6º, inciso XIV Lei n.º 14.133/2021)

(   ) serviços comum (art. 6º, inciso XIII Lei n.º 14.133/2021)

(   ) serviços especiais (art. 6º, inciso XIV Lei n.º 14.133/2021)

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo

3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

“São Borja - Terra dos Presidentes.”
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CAPÍTULO II

DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

4.1 A aquisição de gêneros alimentícios é essencial para o fornecimento de 

refeições escolares, promoção de  programas de assistência social, refeições 

em  instituições  públicas  e  refeições  destinadas  às  equipes  que   prestam 

serviços no interior do município. Essa medida é crucial para oferecer suporte a 

grupos em situação de vulnerabilidade social.

A realização desse processo tem por objetivo dar continuidade na prestação 

dos serviços pelas secretarias requisitantes. Assim sendo, faz-se necessário 

realizar um novo processo para compra desses itens.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

5.1 A solução que se mostra mais vantajosa para a Administração é a aquisição 

dos  produtos  por  meio  de sistema de registro  de  preços.  Essa escolha se 

justifica pela maior transparência, competitividade e economia que o sistema 

de registro de preços oferece. Ao utilizar esse mecanismo, a Administração terá 

a oportunidade de obter os melhores preços e condições de mercado por meio 

de uma licitação aberta, garantindo uma maior economia de recursos públicos. 

O sistema de registro  de  preços  proporciona flexibilidade na  aquisição dos 

produtos, permitindo que sejam adquiridos conforme a necessidade, evitando 

estoques desnecessários e reduzindo potenciais desperdícios.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1 A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências 

e  obrigações  estabelecidas  na  legislação  específica  sobre  a  qualidade  e 

especificação dos produtos que serão entregues.

6.2 A contratada deverá fornecer gêneros produzidos de acordo com as normas 

vigentes,  especialmente  as  sanitárias,  de  boa  qualidade  e  de  excelente 

aceitação no mercado.
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6.3  A  contratada  deverá  apresentar  documento  emitido  por  órgão  oficial 

competente  comprovando  que  está  regular  e  apta  para  o  funcionamento 

perante os Serviços de Vigilância Sanitária.

6.4  A contratada deverá  prestar  todos  os  esclarecimentos  técnicos  que lhe 

forem solicitados, relacionados com as características dos gêneros fornecidos.

6.5 A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a 

responsabilidade  pelo  objeto  demandado  para  nenhuma  outra  empresa  ou 

instituição de qualquer natureza.

6.6 A contratada deverá proporcionar a entrega dos gêneros alimentícios para 

atender as necessidades das secretarias requisitantes conforme condições e 

quantidades  a  serem  estabelecidas  em  cronograma  juntamente  com  cada 

secretaria.

6.7 A contratada deverá repetir  procedimentos às suas próprias custas para 

correção de falhas verificadas, inclusive os custos no que tange ao transporte 

na hipótese de entrega do objeto em desacordo com as condições pactuadas.

6.8 A contratada deverá atentar para as práticas de mitigação dos impactos na 

produção, em como as leis e resoluções orientam a produção sustentável.

6.9 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações exigidas.

6.10 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 

disposto  na  legislação  de  alimentos  com  característica  de  cada  produto 

(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 

estabelecida  pela  Agencia  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  –  ANVISA, 

Ministério  da  Agricultura/Pecuária  e  Abastecimento  e  pelas  Autoridades 

Sanitárias  Locais.  Os  itens  que  não  atenderem  os  critérios  estabelecidos, 

devem ser  devolvidos  no ato  da entrega  e  substituídos  no prazo de  até  4 

(quatro) dias úteis.

6.11 Para os itens 17 a 24 e 26 a 29 a contratada deverá apresentar Alvará 

Sanitário  atualizado,  fornecido  pelo  órgão  fiscalizador,  relativo  ao  seu 

estabelecimento, ou documento comprobatório que é isenta.

6.12 Para os produtos de origem animal, itens 17 a 21, 26, 28 e 29, quando a 

empresa contratada for produtora ou fabricante,  a mesma deverá apresentar:
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I – Declaração de Serviço Oficial de Inspeção, contendo o número de Registro 

de Inspeção Sanitária Federal – SIF; ou

II – Declaração de Serviço Oficial de Inspeção, contendo o número de Registro 

de Inspeção Sanitária Estadual/RS – CISPOA/DIPOA; ou

III – Registro de Inspeção do Município de São Borja – SIM, onde conste o 

número do registro da indústria fornecedora, habilitando-a a produzir o produto 

ofertado.

6.12.1.  Para  os  produtos  de  origem  animal,  quando  a  contratada  exercer 

exclusivamente a atividade de comerciante ou distribuidora, fica dispensada a 

apresentação de registro junto ao SIM, CISPOA/DIPOA ou SIF, desde que os 

produtos  comercializados  sejam  provenientes  de  estabelecimentos 

devidamente  registrados  nos  respectivos  serviços  de  inspeção  oficial  e 

possuam selo de inspeção válido e compatível com a área de comercialização, 

abrangendo a municipalidade.

6.13 Para  Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a entrega dos 

produtos será em remessa parcelada, todas às segundas-feiras e quintas-

feiras  das  7:00  h  –  10:00  h  no  Departamento  de  Material,  Patrimônio  e 

Documentos, conforme  pedido enviado na semana anterior  elaborado pela 

nutricionista responsável da SMDS.

6.14  Para  Secretaria  Municipal  de  Educação  e  Cultura,  a  entrega  dos 

produtos será nas  segundas-feiras, salvo feriados ou pontos facultativos, no 

Departamento de Material, Patrimônio e Documentos, das 7h - 9h30min.

6.15 Para  Secretaria Municipal  da Saúde,  a entrega deverá ser  realizada 

duas vezes na semana, nas segundas e sextas-feiras, no Departamento de 

Material, Patrimônio e Documentos, das 7:00h - 13:00 h.

6.16 Os  dias e horários de entrega dos alimentos  poderão ser ajustados 

conforme  necessidade  específica  de  cada  Secretaria,  cabendo  a  estas, 

comunicar as alterações à empresa com antecedência mínima de 7 (sete) dias 

da data prevista para a entrega.

6.17 Endereço  de  entrega:   Departamento  de  Material,  Patrimônio  e 

Documentos (DM), Rua João José de Oliveira Freitas, número 479, Bairro 

Cabeleira.
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6.18  Na  embalagem de  entrega,  devem ser  etiquetados  com o  Projeto  de 

destino, conforme o pedido solicitado.

CAPÍTULO III

DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1.  Fornecimento direto  de gêneros alimentícios perecíveis para a Prefeitura 

Municipal de São Borja tendo em vista o fornecimento de refeições escolares, 

promoção  de  programas  de  assistência  social,  refeições  em  instituições 

públicas, refeições destinadas as equipes que  prestam serviços no interior do 

município e eventos.

8. DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

8.1. PRAZO

a) Prazo de entrega de até 7 dias, a contar do 1º dia útil posterior a data da 

confirmação do recebimento, pela ADJUDICATÁRIA, da nota de empenho ou 

ordem de compra que será enviada por e-mail ou outro meio de contato que 

tenha sido previamente disponibilizado pela ADJUDICATÁRIA.

8.2. LOCAL E HORÁRIO

Os materiais deverão ser entregues no Departamento de Material, Patrimônio e 

Documentos, Rua João José de Oliveira Freitas, nº 479, Vila Cabeleira, São 

Borja/RS, CEP: 97670-000 no horário das 7h às 13h e das 14h às 16h, em dias 

úteis, e-mail dmpd@saoborja.rs.gov.br  .  

-  Para  Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Social,  a  entrega  dos 

produtos será em remessa parcelada, todas às segundas-feiras e quintas-

feiras  das  7:00  h  –  10:00  h  no  Departamento  de  Material,  Patrimônio  e 

Documentos, conforme  pedido enviado na semana anterior  elaborado pela 

nutricionista responsável da SMDS.
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- Para Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a entrega dos produtos 

será  nas  segundas-feiras, salvo  feriados  ou  pontos  facultativos,  no 

Departamento de Material, Patrimônio e Documentos, das 7h - 9h30min.

- Para Secretaria Municipal da Saúde,  a entrega deverá ser realizada duas 

vezes  na  semana,  nas  segundas  e  sextas-feiras,  no  Departamento  de 

Material, Patrimônio e Documentos, das 7:00h - 13:00 h.

-  Os  dias  e  horários de  entrega  dos  alimentos  poderão  ser  ajustados 

conforme  necessidade  específica  de  cada  Secretaria,  cabendo  a  estas, 

comunicar as alterações à empresa com antecedência mínima de 7 (sete) dias 

da data prevista para a entrega.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da Contratante:

a)  receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  neste  Termo  de 

Referência;

b)  verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  do  objeto 

recebido  provisoriamente  com  as  especificações  constantes  na  TR  e  da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c)  comunicar  à  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou 

irregularidades  verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  substituído, 

reparado ou corrigido;

d)  acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência;

f)  a Administração não responderá por  quaisquer  compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo 

de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a)  efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições,  conforme 

especificações,  prazo  e  local  constantes  no  Edital  e  seus  anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal.

b)  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990);

c) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação;

d)  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação 

exigidas na licitação;

11. GARANTIA (E/OU VALIDADE)

Os  itens  que  não  atenderem  aos  critérios  estabelecidos  neste  Termo  de 

Referência,  devem ser  devolvidos no ato  da entrega e substituídos em um 

prazo de 5 dias úteis.

CAPÍTULO IV

DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1.  Nos  termos  do  art.  117,  da  Lei  nº  14.133/2021,  será  designado 

representante para acompanhar e fiscalizar  a  entrega do objeto contratado, 

anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados.

12.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção  das  medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou 

providência que ultrapasse sua competência.
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12.3. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e 

subsidiá-lo  com  informações  relevantes  para  prevenir  riscos  na  execução 

contratual.

12.4. A responsável pela fiscalização do contrato serão os servidores:

Joselia Dornelles Messa Pires, Nutricionista, SMED.

Bianca Chitolina Andrade Oviedo, Nutricionista, SMDS.

Natieli Londero Martins, Psicóloga, CAPS I, SMS.

Alexandre Melo Floriano, Enfermeiro, CAPS AD, SMS. 

13. DOS PROCEDIMENTOS DE TESTES E INSPEÇÕES

13.1.  O  CONTRATANTE  reserva-se  ao  direito  de  promover  avaliações, 

inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer situações relacionadas ao 

fornecimento do objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA acolhê-

las.

CAPÍTULO V

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
14. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

14.1. A  entrega  poderá  ser  rejeitada,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1.O  licitante  ou  o  contratado  será  responsabilizado  administrativamente 

pelas seguintes infrações:

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;

II.  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 

Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse 

coletivo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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V.  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente 

devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado;

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nesta Lei as seguintes sanções:

I. advertência;

II. multa;

III. impedimento de licitar e contratar;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto;

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.3.  A  sanção  prevista  no  inciso  I  do  item  15.2,  será  aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 

155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.

15.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 15.2,  de 1% (um por cento) do 

valor do contrato por dia de atraso, aplicada por deixar de executar o objeto 
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contratado sem motivo justificado e aceito pela fiscalização, limitado a 10 dias 

consecutivos, configurando inexecução parcial do contrato.

15.2.4.1. De 15% (quinze por cento) do valor do contrato, aplicado por deixar 

de  executar  o  objeto  contratado  sem  motivo  justificado  e  aceito  pela 

fiscalização,  por  período superior  a  10 dias consecutivos.  Fica a critério  da 

Administração a não aceitação do objeto, de forma a configurar inexecução 

total do contrato, sem prejuízo as demais sanções e penalidades cabíveis.

15.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 15.2 deste termo será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 

Municipal de São Borja, pelo prazo de 3 (três) anos.

15.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 15.2. deste termo será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 

XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida  no item 15.2.5, e  impedirá o responsável  de licitar  ou contratar  no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

15.2.7.  A  sanção  estabelecida  no  inciso  IV  do  item 15.2  deste  termo será 

precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 

I.  quando  aplicada  por  órgão  do  Poder  Executivo,  será  de  competência 

exclusiva do Prefeito.

15.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 15.2. deste termo, 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo 

item.

15.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente.
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15.2.10.  A  aplicação  das  sanções  previstas  no  item  15.2  não  exclui,  em 

hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  à 

Administração Pública.

15.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 15.2. deste termo, 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)  dias úteis, 

contado da data de sua intimação.

15.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 15.2. 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão  composta  de  2  (dois)  ou  mais  servidores,  que  avaliará  fatos  e 

circunstâncias  conhecidos  e  intimará  o  contratado  para,  no  prazo  de  15 

(quinze) dias úteis, contado  da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.

16. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado mediante empenho, após o recebimento do 

objeto e apresentação da nota fiscal, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

16.2 Os  valores  contratuais  poderão  sofrer  reequilíbrio  devido  variação 

expressiva dos preços praticados no mercado, a fim de manter as condições 

efetivas da proposta;

16.3 A solicitação do  reequilíbrio  deverá  vir  do  interessado,  Contratante  ou 

Contratada,  comprovando  a  variação  expressiva  dos  preços  praticados  no 

mercado durante o período e demonstrando, através de notas fiscais, planilha 

de  custos,  pesquisa  no  mercado  local  a  porcentagem  do  impacto  dessa 

variação.

CAPÍTULO VI

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
17. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

17.1 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, 

na sua forma eletrônica, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, da 

Lei Federal nº 14.133/2021;
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17.2 Será  selecionado  o  fornecedor  que  atender  a  todos  os  critérios  de 

aceitabilidade de preços e de habilitação exigidos neste Termo de Referência, 

com a indicação do critério de julgamento por menor preço;

18. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

18.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações:

a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF).

b) a  proposta  financeira  deverá  ser  formulada,  contendo preço unitário  por 

item, total por item e total geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e 

previstos todos os custos inerentes a execução do objeto, indicando, no que for 

aplicável,  a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) 

dias.

d) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e 

se sujeitando às cláusulas e condições do presente Termo de Referência.

e) assinatura do responsável legal da empresa.

18.2 AMOSTRA

( x ) Não (  ) Sim

18.3 DOCUMENTO OFICIAL DO FABRICANTE

( x ) Não (  ) Sim

19. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO E DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

Para fins de habilitação neste processo licitatório, a licitante deverá enviar os 

seguintes documentos, observando o procedimento disposto.

Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n° 4.358/2002;

 Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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a)  registro  comercial  completo  (inscrição  e  suas  alterações),  no  caso  de 

empresa individual;

b)  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c)  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir.

 Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA:

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

b)  prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  Estadual  ou  Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto da licitação:

c) prova de Regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da 

União  administrada  pela  Procuradoria  Geral  da  Fazenda  Nacional  –  PGFN 

(Certidão Conjunta Negativa);

d)  prova de regularidade com a Fazenda Estadual,  relativa ao domicílio  ou 

sede do licitante;

e) prova de regularidade com a Fazenda Municipal,  relativa ao domicílio ou 

sede do licitante;

f)  certificado de Regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço-FGTS;

g) prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante  a  apresentação  da  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas 

(CNDT),  nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a 

apresentação do documento;

 Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

“São Borja - Terra dos Presidentes.”
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-  Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao 

disposto  na  legislação  de  alimentos  com  característica  de  cada  produto 

(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), 

estabelecida  pela  Agencia  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  –  ANVISA, 

Ministério  da  Agricultura/Pecuária  e  Abastecimento  e  pelas  Autoridades 

Sanitárias  Locais.  Os  itens  que  não  atenderem  os  critérios  estabelecidos, 

devem ser  devolvidos  no ato  da entrega  e  substituídos  no prazo de  até  4 

(quatro) dias úteis.

-  Para  os  itens 17  a  24  e  26  a  29 a  contratada deverá  apresentar  Alvará 

Sanitário  atualizado,  fornecido  pelo  órgão  fiscalizador,  relativo  ao  seu 

estabelecimento, ou documento comprobatório que é isenta.

- Para os produtos de origem animal, itens  17 a 21, 26, 28 e 29,  quando a 

empresa contratada for produtora ou fabricante,  a mesma deverá apresentar:

I – Declaração de Serviço Oficial de Inspeção, contendo o número de Registro 

de Inspeção Sanitária Federal – SIF; ou

II – Declaração de Serviço Oficial de Inspeção, contendo o número de Registro 

de Inspeção Sanitária Estadual/RS – CISPOA/DIPOA; ou

III – Registro de Inspeção do Município de São Borja – SIM, onde conste o 

número do registro da indústria fornecedora, habilitando-a a produzir o produto 

ofertado.

-  Para  os  produtos  de  origem  animal,  quando  a  contratada  exercer 

exclusivamente a atividade de comerciante ou distribuidora, fica dispensada a 

apresentação de registro junto ao SIM, CISPOA/DIPOA ou SIF, desde que os 

produtos  comercializados  sejam  provenientes  de  estabelecimentos 

devidamente  registrados  nos  respectivos  serviços  de  inspeção  oficial  e 

possuam selo de inspeção válido e compatível com a área de comercialização, 

abrangendo a municipalidade.

19.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA

(  ) Sim ( X ) Não

“São Borja - Terra dos Presidentes.”
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19.2 VISTORIA

( X ) Não (  ) Sim (  ) Opcional (  ) Obrigatória.

19.3 LEGISLAÇÃO TÉCNICA APLICÁVEL

Deverão atender ao disposto na legislação de alimentos com característica de 

cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, 

toxicológicas),  estabelecida  pela  Agencia  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  – 

ANVISA,  Ministério  da  Agricultura/Pecuária  e  Abastecimento  e  pelas 

Autoridades Sanitárias Locais.

19.4 TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MEs E EPPs

Aos itens 1,  13,  14,  15, 17,  19 e 20 será reservada cota de até 25% para 

microempresas e empresas de pequeno porte.

Os demais itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte,  nos termos do  art.  48  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de 

dezembro de 2006.

19.5 JUSTIFICATIVA DAS VEDAÇÕES

A  vedação  quanto  a  participação  de  consórcio  de  empresas  no  presente 

procedimento licitatório não limitará a competitividade.

A participação de consórcio é recomendável quando o objeto considerado for 

“ de alta complexidade ou vulto” , o que não seria o caso do objeto sob exame. 

20. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

20.1  O valor estimado total é de R$ 2.065.247,38 (dois milhões, sessenta e 

cinco  mil,  duzentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  trinta  e  oito  centavos 

centavos).

“São Borja - Terra dos Presidentes.”
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20. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de consumo

3.3.90.32.00.00.00.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita.

São Borja/RS, 28/04/2026 .

            Anderson Silva Knapp 

 Agente Adm. Auxiliar - Dep. de Compras                 Secretário de Planejamento

 

 (   ) Defiro

 (   ) Indefiro

  ____________________________

       Prefeito de São Borja/RS

“São Borja - Terra dos Presidentes.”


